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CoNTRATO Ne Ot6/2022

coNTRATo DE AeursrÇÃo

Pelo presentc instrumcnto de contrato, que enúc si fazcm, de um lado a PREFEITURÂ DO
MUNTCÍPiO DE ClllATL estabelecida na Praça do Paço Municipal, ne 10 - Centro - Cajati - SP, inscrita no
C.N.P.l sob o nq 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOcA,
brasilcil.o, casado, empresário, portador da Códula de Identidade RG. nq 19.383.147-B SSP/SP e inscrito
no CPF/MF sob ne 087.424.528-13, residente na Rua: Dr. Pierrc Geisweller, ns 45 Apto 11 - Cajati - SP

[11.950-000], daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUIZ DtÂS DE
CASTRO FILHO - ME. situada à Avenida Monsenhor Alderigi, nq 500 - Jardim Country CIub - Poços de
Caldas - MG [37704-2841, inscrita no C.N.P.J sob ns 03.658.257 /0007-23, aqui rcpresentada pelo Sr. LUIZ
DIAS DE CASTRO FILHO, brasileiro, cmpresário, casado, portador do RG M-4.806.633, CPF nq
527 334.826-00, Íesidente e domiciliado à Rua Flávio Erler, ne 40 - Jardim Country Club - Poços de Caldas
- MG (377O4-320J, nascido em 02/07/1969, sócio - administrador da empresa, de ora em diante
designada CONTRATADA, quc tem como iusto e contratado cntre si no Pregão Eletrônico ne 733 /2A21,
Processo np 69803 /2027, conforme Lei Fcderal ns 8.666 dc27/06/93 e suas atualizações, que sc regerá
peias cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes rcciprocamente aceitam e outorgam a

saber:

Cláusula Primeira - DO OB|ETO
Aquisição de longarinas, cquipamento para drcnagem linfática, laser para fisioterapia, oxímetro

de ptrlso, computâdor, bebedouro, goniômetro, esÍignomanômetro adulto e cadeira secretaria executiva
para uso no Centro de Fisioterapia Municipal - Emenda Parlamentar proposta 13833.21300 O /7200-07.

*
Fãi "ri:l::l'. " *
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UND DESCRIÇÀO MÁRCA
VÁLOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

2 1 Unidade

Equipamento para drenagem linfática:
Equipamento para drenagem linfática por
estimulação muscular, que gera em suas saídas
um programa sequcncial de correntcs que
simulam o processo de drcnagem manual. Produz
correote Aussie [corrente alternada tle média
frequência liberada em bursts curtos (1 kHz/
duração do burst de 2 ms ou 4 kHz/ duração do
burst de 4 ms), Corrcnte Russa (corrente
alternada de média frequência (2,5 kHz)
modulada em bursts rerangulares com Frequência
de 50 Hz e ciclo de trabalho de 50%, usada para
produzir [ortalecimento muscular. Tecnologla de
operação microcontrolada; Timer aiustável de 1 a
60 minutos. Projetado scguitrdo normas técnicas
de segurança. Alimentação : BIVOLT 1271240.
Correntc Aussie ffreqüóncia de portadora de
l.000Hz ou 4.000H2 corn duração de burst de 4nrs
(ru 2ms). Deve possuir ató 10 canais e permitir a

çâo de âté 20 eletrodos ao mesmo tempo.utiliza

Itrramcd
Neurodyn
10.?nais

R$ 2.799.99
R$

2.799,99

Página 1 de I
33882600

E

I

I

I
I

I

I

FF;



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAIATI
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C0NTRATO Ne 016 /2022

Controle de intensidadc indcpcndcntc e modo
sequencial. Acessórios: 20 placas redondas
corporais, 20 garras de lacaré, L cabo pp fêmea, 1

iogo com 10 faixas elásticas e I tubo de gel
condutor.

DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO.

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado à Rua Frutuoso Pereira
de Moraes, s/nq - Bairro Bico do Pato - Caiati - SP, de segunda a sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas.

Os materiais deverào ser entregues. em até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento do pedido de
compra/empenho enviado por email pela Divisão de Compras e Licitações.

O contrato terá vigência de 60 fsessentá) dias, sendo 20 dias para a entrega dos materiais e demais
dias para o pagamento.

A contratâda deverá Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qr.ralificação exigidas por ocasião da
Iicitação.

Cláusula Terceira - DO PREçO

O preço total do lote ora contratado é de R$ 2.799,99 (dois mil setecentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centâvos), fixo e irreajustável.

A CONTRÁTADA fica obrigada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do objeto até 25olo (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do contrato, por acordo
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1q do artigo 65, Lei Federal ne 8.666/93
e suas atualizações.

Parágrafo Unico - O preço referido no coput, além da mão-de-obra, materiais e todos os
equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros,
equipamentos tle segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do
prepostô da CONTRATANTE, sendo condição obúgatória para a realização dos respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após â entrêga, mediante â apresentação da Nota
Fiscal deüdamente atestada pelâ Contrâtante.

*
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Cláusula Quinta - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obreto do presente exercício, conforme Elemento
Econômico 4.4.90,52 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nes:

Fundo Municipal de Saúde
Unidades: Divisão de Pronto Atendimento
Código: 10.302.0 028,2062 - Centro de Fisioterapia Municipal
4.4.90,52 - Equipamento e Material Permanente.

cláusula sexta - DA PRAÇA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Caiati -
SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.

cláusula sétima - DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA

As obrigações da Contratâda são as aqui mencionadas além das estabelecidas no itenr 18 do Edital.

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no Termo de
Referência.

Estar apta a executar os Íbrnecimentos contratados, imediatamente após a assinatura do Contrato
firmado pelas partes (contratante e contratada).

Quando da necessidade da realização de substituição do produto, este deverá ser realizado dentro
de um prazo não superior ao prazo previsto inicialmcnte, ou seja 10 dias úteis corridos.

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação,
qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas.

Permitir e assegurar que a Contratânte reâlize inspeções e fiscalizações quando julgal necessário,
sem que tenha a necessidade de tratativas préüâs com a contratada, porém, em nenhuma hipótese a não
ocorrência de inspeção ou fiscalização por parte da contratante eximirá a contratada de suas
responsabilidades.

Responsabilizar-se pelos prejuízos câusados a contratantc ou a terceiros, por atos dc ncgligôncia
ou culpa de seus empregados ou preposto, durânte a execução dos serviços estipulados neste Termo de
Referência. *
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Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos não esüverem em conformidade com a
solicitação, ou ainda apresentaÍ defeitos, erros, falhas ou imperfeições, apontadas pela contratante,
decorrente de culpa da contratada, quer seja por emprego de mão de obra, imperÍcia, ou emprego
inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para iusüficar cobrança adicional, mesmo que
tais necessidadcs ocorram após o reccbimento do equipamento desde que dentro do prazo dc garantia.
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CONTRATO Ns 0t6/2022

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com os seus empregados
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais
exigências legais para o exercício das atiüdades.

Responder por danos ou desaparecimento de bens materiais, acessórios e avarias causadas por
seus empregados ou preposto, a Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua
responsabilidade, de acordo com o arL 70 da Leine 8.666/L993.

Pl'estar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados pela
Contratante, relâcionados com os fornecimentos efetuados ou a serem efetuâdos.

Arcar com todâs âs despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações
contratuais assumidas, sem qualquer ônus para contratante.

Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência [Anexo t) do edital, em especial no que
se refere ás medidas e descrição dos kits a serem fornecidos.

Efetuar a entrega no prazo estipulado no Termo de Referência (Anexo t) do edital, contados a
partir da assinatura do contrato.

cláusula oitava - DAs oBRlcAçÔEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela
CONTRATADA.

Orientar â CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalizaçào dos fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e
quâlitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as
ocorrências de quaisquer fatos que, â seu critério, exijam medidâs correüvas por parte desta.

Rcicitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pela CONTRATADA

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para reparar,
corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em
desacordo com as regras deste Contrato,

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma iniustificada,
a irregularidade.

NotiÍicar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando
da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, â seu critério, exijam medidas
corretivas por parte desta.

*
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cláusula Nona - cRITÉRIO DE ACEITAçÃO DO OBIETO:

O recebirrento dos materiais nâo implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá
da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidâde e ateudimerrto a todas as

especificações contidas no Termo de referência e no edital para a aceitação definitiva;

O prazo para a aceitação deÍinitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias
côlrtâdos â partir da data de entregâ dos produtos;

As decisôes e proüdências que ultrapassarem a competência do servidol relativas ao
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes à Administração Municipâ1.

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho
do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos
mesmos;

CIáUSUIA DéCiMA _ DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

Â fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos será exercida pela CONTR T^NTE,
através de agente por ela designado, â quem compete verificar se a empresa está fornecendo
corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais
documentos que o integram.

Â empresa suleitar-se-á a mais ampla e irrestritâ fiscalização por pârte da Contratante.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses dâ contratante e não exclui nem reduz
a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do prcscntc instrumcnto deverá ser prontamente
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante.

O responsável pela Íiscalização do presente contrato será o Departamento de Saúde, na
pessoa da servidora EZEIZA BARBOSA STOCKLER, conforme Portaria 189 de ll/02/2022.

cláusula Décima Primeira - DAS sANÇÕES ADMINISTRATMS PARA OS CONTRATADOS.

Comete intiação administrativa nos têrmos das Leis Federais ns.s 8,666/1993, 70.520/2002
A.42911992, a Contratada que:
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do contrato;
b) Ensejar o retardamento da execução do obieto;
c) Fraudar na execução do contrato;
dl Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
l) Não manüver a pt'oposta;
g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.

e
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A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeitâ, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam preiuízos significativos pâra
a Contratânte;
b) Multa moratória de Lolo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da obrigaçào;
c) Atraso superior a l0 (dez] dias até 20 [vinte] dias, multa de 2olo sobre o valor da obrigação, por dia de
atraso;
d) Pela inexecução total ou parciâl do ajuste, multa de 20%o calculada sobre o valor da obrigação.
e) Suspensão de licitar e impedimento de contrâtar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administraçãr.r pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
tl tmpedimento de licitar e contratãr com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até cinco anos;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora
ressarcir a Contratante pelos preiuízos causados.

'l'ambém ficam suieitas às penalidades do arL 87, Itl e lV da Lei n4.8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
a) Tenham sofrido condenaçâo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquêr tributos;
bJ Tenham praticado atos ilícitos üsando a frustrar os obieüvos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou pãrente em linha reta ou colateral, por consanguineidade,
até o terceiro grau, ou por afinidadc, até o segundo graul com servidor público municipal ou entrc os
sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas licitantes, são
elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração -
ANEXO Xrl.

As licitantes deverào informar, nos termos do art. 9q da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não integrante
do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou
colateral, por consanguineidade, ató o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor
público municipal.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

A aplicação de qualqucr das penalidades prcüstas realizar-se..á em processo administrativo quc
asscgulará o contraditório c a ampla defcsa ao licitante/adiudicatário, observando-se o procedimento
previsto nas Leis Federais ne,8,666/7993 e 1O.520 /2OO2, e subsidiariamente (e no que couber) a Lei
Federal na. 9,784 / 1999.

LUIZ DIAS DE
CASTRO FILHO:
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Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de pratica de infração
administrativa tipificada pela Lei n' 12.846 de 2013, como ato lesivo à administração pírblica nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração de responsabilidade da empresa
deverâo ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, parâ ciênciâ e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilizaçâo (PARJ.

Â apuração e o julgamento das demais inftações administraüvas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n" 12.846 de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

O processâmento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade da conduta
do infl'ator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o
princípio da proporcionali dade.

16.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 fcincoJ dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança respectivâ pelâ EMPRESA. A critério da administração e em sendo
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida
âtiva, suieitando-se a EMPRESA ao processo executivo.
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA,
serão atualizadâs pclo tPCA-IBGE - Índicc dc Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia c Estatística, vigente à época, ou outro qüe legalmentc o substitua ou
represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento] ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de são Paulo e SICAF.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCTSÀO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE.
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
l- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do

presente contrato pela C0NTRATADA;
1l- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou

extrajudicial ou suspensão pela autoridades competentes das atiüdades da CONTRATADA.
lll- Pela dissoiução da empresa contratada;
lV- Nos demais casos previsto no artigo 78 da Lei ne 8.666 /93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Terceira - RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os [uncionários,
ou seja, salários, impostos, açõe-s trabalhistas ou previdenciárias.

*
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Cláusula Décima Quartâ - DO FORO

^s 
partes elegenr o Foro da Comarca de Jacupiranga, para dirimir quaisquer questÕes relativas ao

presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Cajati, 11 de fevereiro de 2022

LUIZ DIAS DE
CASTRO FILHO:

52733882604

LUIZ DIAS DE CASTRO FILHO
Luiz Dias de Castro Filho - ME

Testemunhas:

Dirney Pontes
RG na 28.853.759-2

HE
Prefe to do Município de Caiati - SP

Maria u S. Domingues
RG nq 2 5.6 4.969-3

Página 8 de I

E assim, perfeitâmente iustos e contratãdos, firmâm o presente instrumento em 04 (quatro) vias
de igual teor de forma, depois de lido e deüdamente conferidô, de acordo com â Lei.

'/2
.\À



PREFEITI ]RA MTJNICIPAT DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

rERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO
(coNrRAro)

CONTRÁTANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJÁTI
CONTRATADO: LUIZ DIAS DE CASTRO FILHO. ME
CoNTRATO Ne 016/2022

OBJETO: Aquisição de longarinas, equipamento para drenagem linfática, laser para
fisioterapia, oxímetro de pulso, computador, bebedouro, goniômetro, esfignomanômetro
adulto e cadeira secretaria executiva para uso no Centro de Fisioterapia Municipal - Emenda
Parlamentar proposta 1383 3.213000/ 1200-01.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne 01/201I do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 0ficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de
d)
e) então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
f) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos previstos no Artigo 2o das Instruções neOT/2020, conforme "Declaração (ões) de
Atualização Cadastral" anexa (sl;
g) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Calati, 11 de fevereiro de 2O22.
LUIZ DIAS DE

CASTRO FILHO:
52733882600

B
Praça rJo Paço Municipal. N" l0 (estrada de acesso ao Colina) - Ccntro - CEP: I l95G00O - Fone: ( l3t 31i54-8700

- fax (13) 385+8707- Site: \wvw.cajari.sp.eoy.br -Cajati - SP



PREFEIIT]RA MI]NICIPAI DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

AUTORIDADE M1íXIM A DO óRGÃO /ENTIDADET

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-L3

RESP()NSÁVErS PELA HOMOLOGACÃO pO CERTAME OU RAT!FTCAÇÂO DA

NISPENSA /INEXIGTBII TDADE DE LICITACÃO:

Nome: L[llZ HENRIQUE K0GA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

Cargo: Prefeito

CPF: O87.424.528-13

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: LUIZ DIAS DE CASTRO FILHO

Cargo: Administrador da Empresa

CPF: 527.338.A26-00
LUIZ DIAS DE CASTRO iE-li*.- i" :-.:^r . ,: --i..'-,

Assinatura: FILHo:s2733882600 É-+:'::r.' : :

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: O87.424.528-L3

Assinatura:

Praça do Paço Municipal. N" t0 (cstrada de accsso ao ( lolina) - Ccntro CEP: 1 1 950-000 - Fonc: ( l3 | I854-87Ut)

A
- fax (l-3) 3854-11707 - Site: rwrr'.cajati.sp.gov.hr -Cajati Sp

\
\

Pelo contratante:

Nome: LUIZ HENRTQUE KOGA

IUST



PREFEM]RA MTJNICIPAT DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

GESTOR(ESI pO CONTRATO:

Nome: EZEIZA BARBOSA STOCKLER

Cargo: Diretora do Departamento de Saúde

CPF:575.551..926-91

Assinâtura: C ?n-^ Y''-

DEMAIS RESPONSÁVEIS í*I:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome

Assinatura:

Carso:

CPF;

LU|Z D|AS OE 1^-=:1i;., .,. ,
CASTRO FILHO::: -+:.':--:;r- :,. -

52733882600 -,rr...r,1

Plaça do Paço M uricipal. N" l C) ( cstrada de acesso ao Colira) Centro CEP;11950-000-F
fax (1-1) 3U5,1-8707 - Site: rvu,u'.ca.iari-sp.gor.br -Cajati SP

otle -*tí0

rt


